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PARECER PARLAMENTAR Nº   29  / 2021 (CLJRF) 

 

Assunto: Análise do Projeto de Lei nº 23 / 2021 (Projeto de Lei do legislativo) 

 

 

 

RELATÓRIO 

 

 

 

 

O Projeto de Lei foi devidamente protocolizado na Secretaria da Câmara 

Municipal de Anchieta, sendo remetido à Presidência desta Casa. 

  O Exmº. Chefe do Legislativo Municipal proferiu juízo de admissibilidade do 

Projeto, uma vez que foram observados os requisitos impostos pelo artigo 130 do 

Regimento Interno. 

 Na sessão ordinária do dia 25/05/2021, o Projeto foi lido, dando ciência de seu 

conteúdo aos demais Vereadores do Município. Após, a matéria seguiu para a 

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, para emissão de parecer, nos 

termos do artigo 76 do Regimento Interno da Câmara Municipal. 

 É o sucinto relatório. 
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ANÁLISE 

 

 

Trata-se de projeto de lei, de autoria da nobre Vereadora Marcia Cypriano Assad, 

que Dispõe sobre a obrigatoriedade de publicação das Atas das reuniões dos 

Conselhos Municipais de todas as secretarias que compõem a estrutura administrativa 

do Poder Executivo no site oficial e portal da transparência da Prefeitura de Anchieta.   

No que tange ao aspecto formal, a propositura reúne condições para prosseguir 

em tramitação, eis que elaborado no exercício da competência legislativa desta Casa, 

espelhada no artigo 30, inciso I da Constituição Federal. 

 

Sob o aspecto jurídico, a propositura pode prosseguir em tramitação, já que esta 

Casa possui competência legislativa para o regramento da matéria, consoante será 

demonstrado. 

 

A Constituição Federal, não expressa nenhum dispositivo que impeça a Câmara 

de Vereadores de legislar sobre tal matéria, o respectivo tema não foi reservado com 

exclusividade ao executivo, ou mesmo situa-se na esfera de competência legislativa 

privativa da União. 

 

Com base no texto constitucional, os municípios foram dotados de autonomia 

legislativa, que vem consubstanciada na capacidade de legislar sobre assuntos de 

interesse local e de suplementar a legislação federal e estadual no que couber. 

 

Aprimorando o que preconiza a Lei Federal 12.527 de 18 de novembro de 2011, 

Lei de Acesso as informações. O acesso a informação é essencial para 

acompanhamento e Controle Social, em que pese se tratando de Conselhos 

Municipais, diga-se de passagem, que alguns destes Conselhos são deliberativas e 

solidárias as ações do Executivo Municipal. 
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É um aspecto de grande importância para a administração Pública, o acesso à 

informação pública é uma garantia constitucional, prevista no inc. XXXIII do art. 5º, e 

regulamentada pela Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, cujo art. 3º prevê:  

Art. 3º Os procedimentos previstos nesta Lei destinam-se a assegurar o direito 
fundamental de acesso à informação e devem ser executados em 
conformidade com os princípios básicos da administração pública e com as 
seguintes diretrizes:  

I - observância da publicidade como preceito geral e do sigilo como exceção;  

II - divulgação de informações de interesse público, independentemente de 
solicitações;  

III - utilização de meios de comunicação viabilizados pela tecnologia da 
informação;  

IV - fomento ao desenvolvimento da cultura de transparência na administração 
pública;  

V - desenvolvimento do controle social da administração pública.  

A divulgação das informações constantes da iniciativa parlamentar vem se 

harmonizar com o disposto nas normas citadas, assim como com os princípios de 

publicidade e participação popular na administração pública, que muito tem a contribuir.  

  

Portanto entende este relator que a presente propositura é legal e constitucional, 

não havendo qualquer impedimento, primeiro por ser constitucional em seu aspecto 

formal, ou seja, através de projeto de lei obedecendo a todas as formalidades legais, 

em especial quanto à iniciativa, e segundo quanto ao aspecto material temos que o 

conteúdo normativo é adequado e proporcional para produzir os seus efeitos jurídicos. 
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VOTO 

Por tais razões, exara-se parecer favorável ao regular processo de tramitação 

do Projeto de Lei N° 27/2021. 

É a manifestação, que submeto à elevada apreciação dos nobres Edis, membros 

desta Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final. 

O presente parecer exarado é de caráter meramente opinativo, sendo que a 

decisão final a respeito compete exclusivamente aos ilustres membros desta Casa de 

Leis. 

É o modesto entendimento e parecer 

 

Anchieta – ES, 02 de junho de 2021. 

 

Cleber Oliveira da Silva: ______________________________________ 

Relator 

 

Acompanham o voto do relator: 

 

Angela Márcia Cypriano Assad: ________________________________ 

Presidente 

Terezinha Vizzoni Mezadri: ____________________________________ 

Membro 
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